
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 164/1998 de 9 de Julho

A Região Autónoma dos Açores é proprietária de um parcela de terreno sita à Rua da Mãe de

Deus, em Ponta Delgada, com a área de 10 524 m2, que integra o Campo de Jogos Marquês

Jácome Correia.

Estando em curso o processo de aquisição, por parte d Universidade dos Açores, de uma parcela

de terreno com área de 4 640 m2, que também faz parte do referido Campo de Jogos, solicitou

aquela Universidade a cedência, a título definitivo e gratuito, da parcela de terreno propriedade

Região com vista à criação de um Estádio Universitário.

Tendo em conta que a implantação de um Estádio Universitário em muito virá  valorizar o campus

universitário de Ponta Delgada, dotando aquele campus de uma infraestrutura .desportiva que,

além de servir a Universidade, continuará ser utilizado pela comunidade, a cedência daquele

imóvel constitui uma importante medida de apoio à Universidade dos Açores, sem prejuízo da sua

utilização por parte comunidade. 

Assim, nos termos da alínea h) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da Região

Autónoma dos Açores, Governo Regional resolve o seguinte:

1- Autorizar a cedência à Universidade dos Açores prédio urbano constituído por uma parcela

de terreno com a área de 10 524 m2, que integra o Campo de Jogos Marquês Jácome

Correia, sita à Rua da Mãe de Deus, freguesia de São Pedro, concelho de Ponta Delgada,

confrontando a norte com a Universidade dos Açores, a sul com a Rua da Mãe de Deus,

Cemitério dos Ingleses e outros, a nascente coma Rua Dr. Armando Cortes Rodrigues e zona

urbana e a poente com o Relvão, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 2445 e

descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada sob o n.º 01043.

2- A cedência mencionada no número anterior é feita a título definitivo e gratuito e tem por fim a

criação de um Estádio Universitário.



3- O imóvel objecto da presente cedência revertera para o património da Região Autónoma dos

Açores, caso não Ihe seja dado o fim assinalado no número anterior e, bem assim, em caso

de incumprimento de qualquer das condições a que fica sujeita a cedência.

4- À cessionária cabe garantir a utilização do campo de Jogos Marquês Jácome Correia pela

comunidade, designadamente às entidades que vem realizando naquele campo provas

desportivas, com as quais deverão ser celebrados protocolos que assegurem aquela

utilização.

5- No auto de cessão serão especificadas as obrigações impostas à cessionária, que deverão

abranger a utilização de todas as instalações desportivas universitárias pela comunidade.

6- Ficam sujeitos à prévia aprovação da cedente os protocolos a que se refere o número 4, bem

como o Regulamento de Utilização do Estádio Universitário, o qual deverá garantir o acesso

ao mesmo e respectiva gratuitidade e definir as prioridades e o período de ocupação daquela

infra-estrutura desportiva pela comunidade.

7- O auto de cessão será elaborado pela Direcção de Serviços do Património, intervindo como

outorgantes no mesmo as entidades que forem designadas pelo Governo Regional e pela

Universidade dos Açores e será formalizado após a aquisição da parte do Campo de Jogos

não pertencente à Região Autónoma dos Açores.

8- O auto de cessão constitui título bastante para a inscrição matricial e para o registo, a favor

da Universidade dos Açores, do imóvel cuja cedência ora é autorizada.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Vila do Porto - Santa Maria, 23 de Junho de 1998. -

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 


